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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 2220/16 - PLL Nº 222/16

 

Assegura a realização dos testes para o rastreamento de doenças nos recém-nascidos por meio do
Sistema Único de Saúde, no âmbito do Programa de Triagem Neonatal (PNTN), com implementação de
forma escalonada.

 

Art. 1º  Fica assegurada a realização dos testes para o rastreamento de doenças nos recém-nascidos por
meio do Sistema Único de Saúde, no âmbito do Programa de Triagem Neonatal (PNTN), com
implementação de forma escalonada.

 

Art. 2º  Os resultados dos testes de que trata o art. 1º desta Lei poderão ser encaminhados aos pais ou
responsáveis pela criança.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor em 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data de sua
publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 08/02/2022, às 10:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.
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08/02/2022, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.
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10:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador, em 09/02/2022, às
00:22, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 09/02/2022, às
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2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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